
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI mfMERO l.799, DE 08 DE JUNHO DE l.993 

Dispõe sobre doação de iu-ea para fine 
industriai e. 

SRA~ MARI INtz VENTURA MAZZI, Prefeita Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paul.o~ usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e -
promulgo a seguinte Leii 

Artigo 1a; - Fioa o Poder Executivo autorizado a doar a -
JOSt RODRIGUES, R.G. 4.529.832-SSP/SP, residente e domiciliado a 
Avenida Marechal Deodoro, número 813, nes.te município de Uchoa , 
uma iu-aa de 2.290,46 metros quadrados, localizado na Rua Projeta­
da A, esquina com a Rua André Oaparroz Garcia, Quadra "D", lote -• 
02, no Mini-Distrito Industrial Vicente Camilo Pinto, Dairro São 
Miguel, Uohoa, para a instalação de uma Serralheria e Oom6roio de 
P'errBBens.-

Artigo 2a. - A empresa beneficiária oom a presente doação­
deverá iniciar a oonstrução de suas instalações no per!odo máximo 
da 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato de doação e 
iniciar suas atividades no período de 18 (dezoito) meses a contar 
da assinatura do contrato de doação~ 

Artigo 3a. - A empresa benefioiiu-ia perderá as vantBBene -
desta Lei, caso, eam autorização expressa da Prefeitura Municipall 

a) paralise B11ae atividades, salvo sua S11bstituição por at! 
vidade industrial semelhanteJ 

b) venda no todo ou em parte, o maquinismo da nova indústria 
sem substitui-lo por outro de igualdade ou melhor utili-
dade eoonÔmioaJ 

o) altere o setor ou ramo de atividade para 
se assemelhe ao da indjltria destinada e 
oe ao ramoJ 

outra que não -
tudo que perten -

d) no que oonoerne o item o, fioa !mpl!oito que na mwlança~ 
de atividade se ocorrer, não poderá de forma alguma ooa­
eionar diminuição do quadro. funcional e também na arreo! 
dação. 
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Parágrafo ~nico - Os oaaoe de perda doe benef!oioe concedi­
dos noa termo• desta Lei, serão apt1radca atrav&s de prcoesso adi! 
ni strati vo. 

Artigo 4R. - O terreno doado somente poderá ser alienado P! 
ra o mesmo fim colimado nesta Lei, a partir de 04 (quatro) anos -
após o início daa atividades industriais. 

§ lR. - O não cumprimento do que dispõe o "C.ARJT" deste ar­
tigo implicará na petda do 1m6vel, reten9ão de benefícios úteis e 
neoeasários, sem direito à indeniaa9ão, resguardando-se ainda, o 
direito das perdas e danos por parte do Munioipio. 

§ 2D. - A área na forma desta Lei, poderá ser hipoteoada pa 
ra garantia do financiamento ooncedido, exolueivamente, por ativ! 
dadea do Sistema Pinanoeiro Nacional, a favor do adquirente, qu~ 
do destinado exclusivamente à entidade objetivada na Doa9ão. 

Artigo 5R. - t concedido a isen9ão do Imposto Predial Urba­
no que incidir sobre os terrenos descritos no artigo 12., por um 

período de 10 (dez) anos, a contar da data do contrato de doação­
desde que cumpridas todas as exigênoias da presente Lei. 

Artigo 6D. - Reverterá ao Patrimônio Municipal aem Ônus à -
muniÓipalidade e independentemente de interpelação judicial, o 

terreno objeto desta Lei, inclusive as benfeitorias, se o donatá -
rio não cumprir aa exigências no todo ou em parte, da presente Lei. 

Artigo 72. - Ao completar 04 (quatro) anos após a assinatura 
deste contrato de doação serão considerados nulos todos os artigos 
anteriores, ficando portanto livre de todas as imposições aqui de! 
cri tas. 

Artigo 8R. - As despesas decorrentes da aplicação da presen­
te Lei, correrão por conta de dotação or9amentária vigente. 

Artigo 9a. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
0a9ão, revogadas as disposigões em oontrário. 

Prefeitura Munioipal de Uohoa, aos 08 dias 
) 

do mês de junho -
do ano de 1.993. 

Registrado no livrot: dfia e, em aiBUide.__p11blioado 
xação no local de costume. 

--~~ 
vERA türu--vnMirÀ sEOõ 
SECRETÃRIA 'DA PREFEITURA 

por afi-
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